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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

vem por meio do presente instrumento formalizar a filiação do município à Frente Nacional de Prefeitas e Prefeitos –
FNP, associação de representação de municípios, de abrangência nacional, de direito privado, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob nº 05.703.933/0001-69, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 8, Bloco B-50, 8º andar, sala
827, Venâncio Shopping, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.333-900, o que faz nos seguintes termos
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TERMO DE FILIAÇÃO FNP 

 

Pelo presente instrumento, o município de Juazeiro (BA), pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ nº 13.915.632/0001-27 representado por seu prefeito Marcos 

Andrei Souza Gonçalves Da Silva, inscrito no CPF nº 056.196.984-16, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando o disposto no art. 8º da Lei nº 14.341/2022, vem por 

meio do presente instrumento formalizar a filiação do município à Frente Nacional de 

Prefeitas e Prefeitos – FNP, associação de representação de municípios, de 

abrangência nacional, de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 

05.703.933/0001-69, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 8, Bloco B-50, 8º andar, 

sala 827, Venâncio Shopping, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.333-900, o que faz nos 

seguintes termos:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – TERMOS GERAIS 

 
Por meio do presente Termo de Filiação, o Município filiado manifesta a vontade de 

aderir à Frente Nacional de Prefeitas e Prefeitos – FNP, que atua na defesa de 

interesses gerais dos municípios e no fortalecimento dos municípios por meio de 

representação política, técnica e social, consoante os termos da Lei nº 14.341/22. A 

FNP promove, ainda, o intercâmbio de informações e o desenvolvimento de projetos, 

além de atuar em processos legislativos e judiciais, garantindo voz ativa e soluções para 

demandas municipais. Com a adesão, o Município filiado passa a gozar de todos os 

direitos e deveres previstos no Capítulo IV do Estatuto da FNP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FILIAÇÃO 

 

A filiação do município é formalizada por ato discricionário do Chefe do Poder Executivo 

municipal, independentemente de autorização em lei específica, mediante assinatura 

deste Termo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESFILIAÇÃO  

 

O Município poderá solicitar sua desfiliação a qualquer momento, mediante 

comunicação escrita do chefe do Poder Executivo, a qual produzirá efeitos imediatos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
N

D
R

E
I S

O
U

Z
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

91
-4

68
0-

49
03

-8
95

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

91
-4

68
0-

49
03

-8
95

6

2
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

EDIÇÃO: 03475

ANO 2026
10 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia



 

   
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRIBUIÇÃO  

O município contribuirá para manutenção da Frente Nacional de Prefeitas e Prefeitos 

com o valor anual de R$ 56.930,00 referente ao pagamento da contribuição FNP - 

Ano 2026, fixado em Assembleia Geral, vigente na data da assinatura deste Termo. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento da contribuição e os repasses de valores à 

FNP deverão estar previstos na lei orçamentária anual do Município, conforme dispõe a 

Lei nº 14.341/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A forma de pagamento da contribuição poderá ser realizada 

em cota única ou em parcelas mensais, conforme critérios deliberados em Assembleia 

Geral, registrado em ata.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os valores das contribuições poderão ser reajustados 

anualmente, conforme deliberado e aprovado em Assembleia Geral e registrado em ata.  

PARÁGRAFO QUARTO.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

Todos os repasses de valores realizados à FNP, relatórios financeiros anuais, bem 

como despesas, termos de cooperação, contratos, convênios e quaisquer ajustes com 

entidades públicas ou privadas, associações nacionais e organismos internacionais, 

firmados no desenvolvimento de suas finalidades institucionais, estarão disponíveis no 

sítio eletrônico www.fnp.org.br para consulta do cidadão. 

PARÁGRAFO ÚNICO.  O município filiado compromete-se a realizar a publicação 

imediata deste instrumento de filiação em órgão de imprensa oficial do Município. 

 

Juazeiro (BA), janeiro de 2026 

 

__________________________________________ 

Marcos Andrei Souza Gonçalves Da Silva 
Prefeito de  Juazeiro (BA) 
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